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LEIS

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

LEI COMPLEMENTAR N° 20 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2014 Dispõe
sobre a alteração da Lei Municipal n°2.356 de 20 de agosto de 2012 e dá
outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE CAUCAIA FAÇO
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:Art. 1º. Fica alterado a Redação do art.
4° da Lei n° 2.356/2012 no período de 2015 a 2016 a qual passa a vigorar
com a seguinte redação: “Art. 4º - Os Secretários Municipais perceberão
um subsídio mensal, fixado em parcela única, no valor de R$
9.250,00(nove mil duzentos e cinqüenta reais)”. Art. 2º. Esta Lei entra em
vigor a partir de 1° de janeiro de 2015, revogam-se as disposições em
contrário, em especial o art. 4° da Lei 2.356/2012. PAÇO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 31 de dezembro de
2014.WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRAGOIS Prefeito Municipal.

.

ATO DEAPOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei
Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por
Tempo de Contribuição e Idade, a servidora Sra. MARIA DO
SOCORRO DA SILVA, brasileira, casada, portadora do CPF:
143.142.903-15 PIS nº. 1.701.067.963-9, servidora desta prefeitura,
ocupante do cargo de Professora da Educação Básica, ref. EDUCLA,
admitida em 05/05/1982, inscrita sob matrícula nº 1859, lotada na
Secretaria de Gestão e Promoção da Educação, com Proventos
Integrais tomando por base o art. 40, inciso III, alínea “a”, § 5º, da
Constituição Federal em consonância com a Emenda Constitucional nº
41/03 c/c o art. 30 da Lei nº. 1414/01, de 14 de novembro de 2001,
(Instituiu o Regime Próprio de Previdência Social do Município de
Caucaia), resultando no valor mensal de R$ 1.191,73 (um mil e cento e
noventa e um reais e setenta e três centavos) discriminados abaixo da
seguinte forma:

Prefeitura Municipal de Caucaia, 19 de setembro de 2014.
WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA GOIS - Prefeito Municipal de
Caucaia. HIPÓLITO ÍNDIO GUIMARÃES NETO. Presidente do
Inst. de Prev. do Município de Caucaia.

LEI COMPLEMENTAR N° 21 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2014.
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 11/2014, E
ADOTA OUTRAS PROVIDENCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE
CAUCAIA Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:Art. 1º. Fica alterada a
remuneração mensal dos ocupantes do cargo de Subsecretário e
equivalentes, com a simbologia remuneratória CCESP-2, estabelecida no
ANEXO II da Lei Complementar nº 11/2014, a qual passará a ser de R$
6.000,00 (seis mil reais). Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor a
partir de 1º de janeiro de 2015, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 31, de
dezembro de 2014. WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA GOIS Prefeito
Municipal.

SECRETARIA MUNICIPAL DE
PATRIMÔNIO E SERVIÇOS PÚBLICOS

LEISLEISLEISLEISLEIS

CONVOCAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO. O MUNICÍPIO DE CAUCAIA, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº
07.616.162/0001-06, por meio da Secretaria Municipal de Patrimônio,
Serviços Públicos e Transporte, neste ato representado pelo Secretário
Francisco Alberto Martins Neto, CONVOCA: VILANICE SOUZA DE
OLIVEIRA, inscrita no RG sob o Nº. 20080128038 SSP CE, inscrita no
CPF sob o nº. 686.635.953-87, para comparecer a sede da Secretaria
Municipal de Patrimônio, Serviços Públicos e Transporte, PARA
JUNTAR DEFESA ESCRITA NO P.A. nº. 18.124/2014 no PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS CORRIDOS ou comparecer a sede da SPSPTRANS
para tratar de assuntos de seu interesse. Registre-se, publique-se e
cumpra-se. Caucaia, 31 de dezembro de 2014. FRANCISCO
ALBERTO MARTINS NETO Secretário de Patrimônio, Serviços
Públicos e Transporte.

PORTARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº. 344, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014. O
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe foram

delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Caucaia,
nos termos do art. 62, inciso V e seu parágrafo único, do art. 143, inciso
II, alínea a, e seu parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município
de Caucaia, Lei Complementar n.° 11, de 27 de janeiro de 2014, c/c art.
3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013; CONSIDERANDO
o que dispõe o art. 37, inciso II da Constituição Federal e o art. 45,
caput, da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro de 2009 –
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Caucaia,
conforme exoneração a pedido do (a) servidor (a) através do processo
nº. 16.557 de 16 de outubro de 2014; RESOLVE:Art. 1º. EXONERAR
a pedido o (a) servidor (a) RODRIGO ARAGÃO DE ALMEIDA, a
partir de 16 de outubro de 2014, aprovado (a) em Concurso Público,
para o cargo de AGENTE DE SUPORTE GERENCIAL, com carga
horária de 200 (duzentas) horas mensais, com lotação na Secretaria
Municipal de Saúde, órgão integrante da estrutura organizacional do
Poder Executivo Municipal. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação. GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL
DE SAÚDE, em 03 de novembro de 2014. FRANCISCO DEUZINHO
DE OLIVEIRA FILHO Secretário Municipal de Saúde JOSÉ
CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO Secretário Municipal de
Administração e Recursos Humanos.

ATOS
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - IPMC

ATO DEAPOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei Orgânica do
Município, RESOLVE CONCEDERAposentadoria por Idade, a servidora Sra.
MARIA MOURA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora do CPF:
381.583.103-20 PIS nº. 1.703.243.817-0, servidora desta prefeitura, ocupante
do cargo de Auxiliar Operacional, ref. NFAO-01, admitida em 01/06/1992,
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ATO DEAPOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei
Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por
Tempo de Contribuição e Idade, a servidora Sra. MARIA DE FÁTIMA
ANDRADE JUVENAL, brasileira, casada, portadora do CPF:
276.025.913-72 PIS nº. 1.703.242.913-9, servidora desta prefeitura,
ocupante do cargo de Professora da Educação Básica, ref. ES-CL06,
admitida em 01/08/1983, inscrita sob matrícula nº 1772, lotada na
Secretaria de Gestão e Promoção da Educação, com Proventos integrais
tomando por base o art. 40, inciso III, alínea “a”, § 5º da Constituição
Federal, c/c Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, c/c com a Lei nº.
1414/01, de 14 de novembro de 2001, (Regime Próprio de Previdência
Social do Município de Caucaia), com proventos fixados no valor mensal

III, alínea, “a”, da Constituição Federal, em consonância com o art. 30 da
Lei nº 1.414, de 14 de novembro de 2001(Regime Próprio de Previdência
Social do Município de Caucaia), com proventos fixados no valor mensal
de R$ 1.037,52(um mil e trinta e sete reais e cinquenta e dois centavos),
discriminados abaixo da seguinte forma:

Prefeitura Municipal de Caucaia, 03 de outubro de 2014. WASHINGTON
LUIZ DE OLIVEIRA GOIS - Prefeito Municipal de Caucaia. HIPÓLITO
ÍNDIO GUIMARÃES NETO. Presidente do Inst. de Prev. do Município de
Caucaia.

ATO DEAPOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei
Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por
Tempo de Contribuição e Idade, a servidora Sra. MARIA DOS
PRAZERES FAÇANHA PONTES, brasileira, casada, portadora do CPF:
140.840.663-20 PIS nº. 1.701.067.752-0, servidora desta prefeitura,
ocupante do cargo de Merendeira, ref. NFAO-01, admitida em 02/01/1978,
inscrita sob matrícula nº 2594, lotada na Secretaria de Gestão e Promoção
da Educação, com Proventos integrais tomando por base o art. 40, inciso

inscrita sob matrícula nº 1949, lotada na Secretaria de Gestão e Promoção da
Educação, com Proventos Proporcionais tomando por base o art. 40, § 1º, inciso
III, alínea, “b”, da Constituição Federal, em consonância com as Emendas
Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03, c/c art. 1º da Lei 10.887/04, c/c o art. 30 § 1º
da Lei nº 1.414, de 14 de novembro de 2001(Regime Próprio de Previdência
Social do Município de Caucaia), com proventos fixados no valor mensal de R$
725,00(setecentos e vinte e cinco reais), discriminados abaixo da seguinte
forma:

Prefeitura Municipal de Caucaia, 07 de outubro de 2014.
WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA GOIS - Prefeito Municipal de
Caucaia. HIPÓLITO ÍNDIO GUIMARÃES NETO. Presidente do Inst.
de Prev. do Município de Caucaia
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ATO DEAPOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei
Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por
Tempo de Contribuição e Idade, a servidora Sra. JOSEFA DO
NASCIMENTO SÁ, brasileira, casada portadora do CPF: 119.839.733-00
PIS nº. 1.011.981.982-9, servidora desta prefeitura, ocupante do cargo de
Professora da Educação Básica, ref. EDUCLA, admitida em 01/03/1977,
inscrita sob matrícula nº 3646, lotada na Secretaria de Gestão e Promoção
da Educação, com Proventos integrais tomando por base o art. 40,§ 1º,
inciso III, alínea “a”, § 5º da Constituição Federal, em consonância com o
art. 30 das Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03, c/c com a Lei nº.
1414/01, de 14 de novembro de 2001, (Regime Próprio de Previdência
Social do Município de Caucaia), com proventos fixados no valor mensal
de R$ 1.338,66 (um mil e trezentos e trinta e oito reais e sessenta e seis
centavos) discriminados abaixo da seguinte forma:

Prefeitura Municipal de Caucaia, 29 de setembro de 2014.
WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA GOIS - Prefeito Municipal de
Caucaia. HIPÓLITO ÍNDIO GUIMARÃES NETO. Presidente do Inst. de
Prev. do Município de Caucaia.

ATO DE PENSÃO. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei Orgânica do
Município, RESOLVE CONCEDER BENEFÍCIO DE PENSÃO POR
MORTE, com fundamentos no artigo 40, § 7º, inciso II e artigo 201, incisos V,
ambos da Constituição Federal de 1.988, em consonância com a nova redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41/03, de 19 de dezembro de 2003, c/c
artigos 8, 46, 47, inciso II, 48, 49 e seguintes da Lei 1.414 de 14 de Novembro de
2.001 (institui o Regime Próprio da Previdência Social do Município de
Caucaia e dá outras providências) e Lei nº. 2502/13, a Sr. JOSÉ CLAUDIO
MENDES, na condição de viúvo da ex-servidora FÁTIMALUCIAMARTINS
MENDES, no percentual de 100% do valor dos proventos do “de cujus”. A
pensão em referência atualmente é de R$ 2.510,59 (dois mil e quinhentos e dez
reais e cinquenta e nove centavos), correspondente ao cargo de Professor da
Educação Básica, ref. ES-CL02, matrícula nº 11982, lotado na Secretária de
Educação, cujos efeitos financeiros serão a partir da data do óbito do aludido
ex-servidor, com fulcro no art. 74, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

Prefeitura Municipal de Caucaia, 26 de agosto de 2014. WASHINGTON
LUIZ DE OLIVEIRA GOIS - Prefeito Municipal de Caucaia. HIPÓLITO
ÍNDIO GUIMARÃES NETO. Presidente do Inst. de Prev. do Município de

matrícula nº 2029, lotada na Secretaria de Gestão e Promoção da Educação,
com Proventos integrais tomando por base o art. 40,§ 1º, inciso III, alínea “a”, §
5º da Constituição Federal, em consonância com a Emenda Constitucional nº
20/98, c/c com o art. 30 da Lei nº. 1414/01, de 14 de novembro de 2001,
(Regime Próprio de Previdência Social do Município de Caucaia), com
proventos fixados no valor mensal de R$ 2.485,32 (dois mil e quatrocentos e
oitenta e cinco reais e tinta e dois centavos) discriminados abaixo da seguinte
forma:

Prefeitura Municipal de Caucaia, 29 de setembro de 2014. WASHINGTON LUIZ
DE OLIVEIRA GOIS - Prefeito Municipal de Caucaia. HIPÓLITO ÍNDIO
GUIMARÃES NETO. Presidente do Inst. de Prev. do Município de Caucaia

ATO DEAPOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei Orgânica do
Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por Tempo de
Contribuição e Idade, a servidora Sra. IZABEL SALUSTRIANA ROCHA
RAMOS, brasileira, casada portadora do CPF: 118.685.113-91 PIS nº.
1.011.949.154-8, servidora desta prefeitura, ocupante do cargo de Professora
da Educação Básica, ref. EDUCLA, admitida em 02/01/1978, inscrita sob

ATO DEAPOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei
Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por
Idade, a servidora Sra. ESTER SOUSA DE ALMEIDA, brasileira, casada,
portadora do CPF: 276.022.653-00, PIS nº. 1.702.752.140-5, servidora
desta prefeitura, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços, ref. ADO-01,
admitida em 01/06/1992, inscrita sob matrícula nº 1236, lotada na
Secretaria de Gestão e Promoção da Educação, com Proventos
proporcionais com fundamento legal no art. 40 § 1º inciso III, alínea “b”, da
Constituição Federal em consonância com as Emendas Constitucionais
20/98 e 41/03, c/c art. 31 da Lei nº. 1414/01, de 14 de novembro de 2001,
(Regime Próprio de Previdência Social do Município de Caucaia), com
proventos fixados no valor mensal de R$ 725,00 (setecentos e vinte e cinco
reais) discriminados abaixo da seguinte forma:

Prefeitura Municipal de Caucaia, 18 de setembro de 2014.
WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA GOIS - Prefeito Municipal de
Caucaia. HIPÓLITO ÍNDIO GUIMARÃES NETO. Presidente do Inst. de
Prev. do Município de Caucaia

ATO DEAPOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei
Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por
Tempo de Contribuição e Idade, a servidora Sra. MARIA DA
CONCEIÇÃO MARTINS GOMES, brasileira, casada, portadora do CPF:
295.593.243-49, PIS nº. 1.703.242.919-8, servidora desta prefeitura,
ocupante do cargo de Professora da Educação Básica Classe III, ref. ES-
CL06, admitida em 01/06/1985, inscrita sob matrícula nº 1585, lotada na
Secretaria de Gestão e Promoção da Educação, com Proventos integrais
tomando por base o art. 40, § 5º da Constituição Federal, em consonância
com as EC nº 20/98 e nº 41/03, c/c art. 30, § 1º da Lei nº. 1414/01, de 14 de
novembro de 2001, (Regime Próprio de Previdência Social do Município
de Caucaia), com proventos fixados no valor mensal de R$ 4.050,65
(quatro mil e cinquenta reais e sessenta e cinco centavos) discriminados
abaixo da seguinte forma:

Prefeitura Municipal de Caucaia, 03 de outubro de 2014. WASHINGTON
LUIZ DE OLIVEIRA GOIS - Prefeito Municipal de Caucaia. HIPÓLITO
ÍNDIO GUIMARÃES NETO. Presidente do Inst. de Prev. do Município de

de R$ 4.108,93(quatro mil e cento e oito reais e noventa e três centavos)
discriminados abaixo da seguinte forma:

Prefeitura Municipal de Caucaia, 29 de agosto de 2014. WASHINGTON
LUIZ DE OLIVEIRA GOIS - Prefeito Municipal de Caucaia. HIPÓLITO
ÍNDIO GUIMARÃES NETO. Presidente do Inst. de Prev. do Município de
Caucaia.
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ATO DEAPOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei
Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por
Tempo de Contribuição e Idade, a servidora Sra. ANA MARIA DO
NASCIMENTO SOARES, brasileira, solteira, portadora do CPF:
220.627.263-68 PIS nº. 1.701.999.669-6, servidora desta prefeitura,
ocupante do cargo de Professora da Educação Básica, ref. GR-CL06,
admitida em 16/02/1981, inscrita sob matrícula nº 2585, lotada na
Secretaria de Gestão e Promoção da Educação, com Proventos integrais
tomando por base o art. 40, inciso III, alínea “a”, § 5º da Constituição
Federal, c/c art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c com a Lei nº.
1414/01, de 14 de novembro de 2001, (Regime Próprio de Previdência
Social do Município de Caucaia), com proventos fixados no valor mensal
de R$ 3.623,65(três mil e seiscentos e vinte e três reais e sessenta e cinco
c e n t a v o s ) d i s c r i m i n a d o s a b a i x o d a s e g u i n t e f o r m a :

Prefeitura Municipal de Caucaia, 29 de agosto de 2014. WASHINGTON LUIZ
DE OLIVEIRA GOIS - Prefeito Municipal de Caucaia. HIPÓLITO ÍNDIO
GUIMARÃES NETO. Presidente do Inst. de Prev. do Município de Caucaia.

ATO DEAPOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei
Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por
Tempo de Contribuição e Idade, a servidora Sra. ANTÔNIA GERALDA
DO NASCIMENTO SILVA, brasileira, casada, portadora do CPF:
358.827.783-87 PIS nº. 1.703.243.109-5, servidora desta prefeitura,
ocupante do cargo de Professora da Educação Básica, ref. NM-CL05,
admitida em 01/06/1987, inscrita sob matrícula nº 2330, lotada na
Secretaria de Gestão e Promoção da Educação, com Proventos integrais
tomando por base o art. 40, inciso III, alínea “a”, § 5º da Constituição
Federal, c/c art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c com a Lei nº.
1414/01, de 14 de novembro de 2001, (Regime Próprio de Previdência
Social do Município de Caucaia), com proventos fixados no valor mensal
de R$ 2.603,28(dois mil e seiscentos e três reais e vinte e oito centavos)
discriminados abaixo da seguinte forma:

Prefeitura Municipal de Caucaia, 29 de agosto de 2014. WASHINGTON
LUIZ DE OLIVEIRA GOIS - Prefeito Municipal de Caucaia. HIPÓLITO
ÍNDIO GUIMARÃES NETO. Presidente do Inst. de Prev. do Município de
Caucaia.

ATO DEAPOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei Orgânica do
Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por Idade, ao servidor Sr.
ANTÔNIO DA ROCHA COSTA, brasileiro, solteiro, portador do CPF:
264.768.433-20 PIS nº. 1.703.243.288-1 servidor desta prefeitura, ocupante do
cargo deAuxiliar de Serviços, ref. NFAO-01, admitido em 01/04/1985, inscrito
sob matrícula nº 0825, lotado na Secretaria de Desenvolvimento Agrário, com
Proventos Proporcionais com fundamento legal no art. 40, § 1º, inciso III,
alínea, “b”, da Constituição Federal, em consonância com a Emenda
Constitucional nº 20/98, c/c art. 31 da Lei nº 1.414, de 14 de novembro de
2001(Regime Próprio de Previdência Social do Município de Caucaia), com
proventos fixados no valor mensal de R$ 725,00(setecentos e vinte e cinco
reais), discriminados abaixo da seguinte forma:

Prefeitura Municipal de Caucaia, 10 de setembro de 2014. WASHINGTON LUIZ DE

OLIVEIRA GOIS - Prefeito Municipal de Caucaia. HIPÓLITO ÍNDIO GUIMARÃES NETO.

Presidente do Inst. de Prev. do Município de Caucaia.

ATO DEAPOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei
Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por
Tempo de Contribuição e Idade, a servidora Sra. EDNA DA SILVA
GOMES, brasileira, casada, portadora do CPF: 267.991.893-20 PIS nº.
1.703.244.138-4, servidora desta prefeitura, ocupante do cargo de
Professora da Educação Básica, ref. NM-CL05, admitida em 01/08/1988,
inscrita sob matrícula nº 1832, lotada na Secretaria de Gestão e Promoção
da Educação, com Proventos integrais tomando por base o art. 40, inciso
III, alínea “a”, § 5º da Constituição Federal, c/c Emendas Constitucionais
nº 41/03 e nº 20/98, c/c com a Lei nº. 1414/01, de 14 de novembro de 2001,
(Regime Próprio de Previdência Social do Município de Caucaia), com
proventos fixados no valor mensal de R$ 2.584,28 (dois mil e quinhentos e
oitenta e quatro reais e vinte e oito centavos) discriminados abaixo da
seguinte forma:

Prefeitura Municipal de Caucaia, 26 de agosto de 2014. WASHINGTON LUIZ
DE OLIVEIRA GOIS - Prefeito Municipal de Caucaia. HIPÓLITO ÍNDIO
GUIMARÃES NETO. Presidente do Inst. de Prev. do Município de Caucaia.

ATO DEAPOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei
Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por
Tempo de Contribuição e Idade, a servidora Sra. MARIA DA
CONCEIÇÃO SILVA DE SOUSA, brasileira, casada, portadora do CPF:
179.925.833-53 PIS nº. 1.070.698.136-4, servidora desta prefeitura,
ocupante do cargo de Auxiliar Operacional, ref. NF-AO14, admitida em
05/04/1988, inscrita sob matrícula nº 3122, lotada na Secretaria de Gestão e
Promoção da Educação, com Proventos integrais tomando com
fundamento legal no art. 40, inciso III, alínea “a” redação original da
Constituição Federal, em consonância com as Emendas Constitucionais nº
20/98 e 41/03, e o art. 30, § 1º da Lei nº. 1414/01, de 14 de novembro de
2001, (Instituiu o Regime Próprio de Previdência Social do Município de
Caucaia), com proventos fixados no valor mensal de R$ 1.595,67 (um mil e
quinhentos e noventa e cinco reais e sessenta e sete centavos)
discriminados abaixo da seguinte forma:

Prefeitura Municipal de Caucaia, 06 de outubro de 2014. WASHINGTON LUIZ DE
OLIVEIRA GOIS - Prefeito Municipal de Caucaia. HIPÓLITO ÍNDIO
GUIMARÃES NETO. Presidente do Inst. de Prev. do Município de Caucaia

ATO DEAPOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei
Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por
Tempo de Contribuição e Idade, a servidora Sra. MARIA DA
CONCEIÇÃO ALVES SANTIAGO, brasileira, casada portadora do CPF:
230.655.323-87 PIS nº. 1.701.067.959-0, servidora desta prefeitura,
ocupante do cargo de Professora da Educação Básica, ref. EDUCLA,
admitida em 01/03/1982, inscrita sob matrícula nº 2426, lotada na
Secretaria de Gestão e Promoção da Educação, com Proventos integrais
tomando por base o art. 40, inciso III, alínea “a”, § 5º da Constituição
Federal, em consonância com o art. 30 da c/c com a Lei nº. 1414/01, de 14
de novembro de 2001, (Regime Próprio de Previdência Social do
Município de Caucaia), com proventos fixados no valor mensal de R$
1.191,73 (um mil e cento e noventa e um reais e setenta e três centavos)
discriminados abaixo da seguinte forma:

Prefeitura Municipal de Caucaia, 26 de setembro de 2014. WASHINGTON LUIZ
DE OLIVEIRA GOIS - Prefeito Municipal de Caucaia. HIPÓLITO ÍNDIO
GUIMARÃES NETO. Presidente do Inst. de Prev. do Município de Caucaia.


